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aceio  ter a eira
 de ar o de 12

E t gio e o eração do i tema de e tão de aga .
...  N
  o  1  o inci o I  e  do  2  e   do art. 19
rt. 19.  E L  im lementar  o rograma de Ca acitação em 

dmini tração lica de E tagi rio   C E ara todo  o  candidato  
alocado  com a finalidade de ni elar o  con ecimento  oltado  ara o 
f ncionamento da dmini tração lica.
 1   artici ação no C E er  condição o rigat ria de contin idade 

no rograma de E t gio e ocorrer  referencialmente  ante  do in cio 
da  ati idade  do e tagi rio alocado  de acordo com a di oni ilidade da 
E cola de o erno do E tado de lagoa   E .
 2   C E ter  carga or ria m nima de 20 inte  ora  er  

reali ado em m nico m d lo e de er  contem lar  no m nimo  a  
eg inte  ertente
...

I   de en ol imento de com et ncia  ocioemocionai  e
  redação oficial.

...
  o final do m d lo er  emitido certificado de artici ação  mediante 

o c m rimento da carga or ria  fre ncia e a ro eitamento.  N
I  o  3  e o ca t do art. 20
rt. 20.  a a inat ra do ermo de Com romi o e de 

Confidencialidade e alocação no rgão o  entidade  o e tagi rio ficar  
eito ao er odo de e eri ncia or 30 trinta  dia  d rante o al a a 

a tidão e ca acidade erão o eto de a aliação ara o de em en o da  
a  ati idade  o er ado  o  eg inte fatore

...
 3  No momento da a inat ra do ermo de Com romi o e de 

Confidencialidade  o candidato elecionado de er  er cientificado ela 
nidade etorial de rec r o  mano  o re o  crit rio  da a aliação de 

de em en o a e e tar  metido elo er odo de e eri ncia.  N
II  o art. 21
rt. 21.  de ligamento do e tagi rio ocorrer

I  a tomaticamente  ao t rmino do ra o de d ração do e t gio re i to 
no ermo de Com romi o de E t gio
II  or concl ão o  interr ção do c r o na in tit ição de en ino
III  or intere e e con eni ncia do rgão o  entidade concedente de 
e t gio
I   a  decorrido  30 trinta  dia  do tem o re i to ara a d ração 
do er odo de e eri ncia do e t gio  e com ro ada a in fici ncia do 
e tagi rio em a a aliação de de em en o

  a al er tem o  a edido do e tagi rio
I  elo não com arecimento  em moti o tificado  or mai  de  

cinco  dia  con ec ti o  o  1  in e  intercalado  no er odo de 1 
m  m  o  or 30 trinta  dia  con ec ti o  o  não  d rante o er odo 

de 12 do e  me e
II  or de c m rimento de al er cl la do ermo de Com romi o 

e de Confidencialidade de E t gio
III  or cond ta incom at el com a e igida ela dmini tração 

lica E tad al  e
I   or dei ar de a re entar ao rgão o  entidade concedente  em at  2 
doi  me e  do in cio de cada eme tre o  ano leti o  com ro ante de 

matr c la e edido ela in tit ição de en ino  al e t  inc lado.  N
III  o ca t do art. 23
rt. 23.  reenc imento de e ent ai  aga  decorrente  do 

de ligamento de candidato  a  o er odo de e eri ncia erão rida  
elo  candidato  do anco de talento .  N
I   o inci o I do art. 2
rt. 2 . o  e tagi rio  contratado  elo  rgão  o  Entidade  do oder 

E ec ti o  com ete
I  a inar o  ermo  de Com romi o e de Confidencialidade de 
E t gio  or meio do al ter  ci ncia de e  de ere  atri iç e  e 
re on a ilidade  com rometendo e a c m rir a  norma  legai  e 
reg lamentare  a lic ei  ao e t gio  em como a  norma  do rgão o  
entidade concedente do e t gio  
...  N

   o  2  do art. 2

rt. 2 .  e tagi rio contratado  no m ito do rograma  far   ao 
rece imento de
...
 2   alor da ol a e do  a lio  tran orte e alimentação erão 

definido  or ato do ecret rio de E tado do lane amento  e tão e 
atrimônio.  N

I  o art. 2
rt. 2 .  e t dante  in crito  de erão e tar c r ando  no ato da 

a inat ra do ermo de Com romi o e do ermo de Confidencialidade  
no m nimo
I  o eg ndo ano  no ca o de c r o de eriodicidade an al
II  o terceiro eme tre  em ca o de c r o de eriodicidade eme tral  o
III  o eg ndo eme tre  em ca o de c r o erior tecn logo.  N

rt. 3  E te Decreto entra em igor na data de a licação.
rt.  e ogam e a  di o iç e  em contr rio  em e ecial o  

di o iti o  do Decreto E tad al n  73.71  de 2021  adiante indicado
I  o inci o II do art. 2
II  o ar grafo nico do art. 
III  o art. 1
I   o   1  2  3   e  do art. 17

  o  inci o  I e II  do  1  do art. 19
I  o  1  do art. 20  e
II  o    1  2  e 3  do art. 21.

L CI  E LIC  D  L E  em acei   de março de 
2023  207  da Emanci ação ol tica e 13  da e lica.

L   D  L D N
o ernador

DEC E  N  9.700  DE  DE  DE 2023.

DI E E  E I EN  IN E N  D  C N EL  DE 
D INI  D  IN I  D  EI  IEN E D  

E D  DE L   I  E D   ID NCI . 

 E N D  D  E D  DE L  no o da  atri iç e  
e l e confere o inci o I  do art. 107 da Con tit ição E tad al  e o e 

mai  con ta do roce o dmini trati o n  E 01101.0000000 0/2023
Con iderando o art. 33  da Lei Delegada n   de 30 de de em ro de 
2022

DEC E   

C L  I
D  E I EN  IN E N

rt. 1   re ente egimento Interno e ta elece norma  de organi ação 
e f ncionamento do Con el o de dmini tração do In tit to do eio 

m iente do E tado de lagoa   I .

C L  II
D  C N EL  DE D INI

rt. 2   Con el o de dmini tração do I  re i to na Lei Delegada 
n   de 2022   rgão colegiado  com o to or 3 tr  mem ro  efeti o  
e 3 tr  lente  o  ai  ão e col ido  e nomeado  elo C efe do 

oder E ec ti o E tad al dentre o  rofi ionai  e deten am c r o de 
n el erior e a tidão ara e erc cio da  ati idade  de com et ncia do 
Con el o.

rt. 3  o Con el o de dmini tração do I  com ete
I  rece er do  rgão  com etente  do I  ara an li e e a ro ação  
o  edido  de licença  r ia  de im lantação e o eração e  ten am 
tramitado ade adamente
II  anali ar e a ro ar a  licença  r ia  de im lantação  de o eração  

a  reno aç e  e rorrogaç e  e atenderem ao  re i ito  t cnico  e 
r dico  fi ando o  ra o  de alidade
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III  e edir licença o  a tori ação ara e ta elecimento  o ra  e 
ati idade  tili adora  de rec r o  am ientai  e e am con iderada  
efeti a o  otencialmente ol idora  em como ara o  em reendimento  
ca a e  o  al er forma  de ca ar degradação am iental
I   e edir o  eg inte  in tr mento  de licenciamento am iental
a  Licença r ia  L  concedida na fa e reliminar do 
lane amento do em reendimento o  ati idade  a ro a a conce ção 

e locali ação  ate tando a ia ilidade am iental e e ta elecendo o  
re i ito  ico  e condicionante  a erem atendido  na  r ima  
fa e  de a im lementação  o er ada  a  diretri e  do lane amento e 
oneamento am iental e demai  legi laç e  ertinente  
 Licença de In talação  LI  a tori a o in cio da im lementação 

do em reendimento o  ati idade  de acordo com a  e ecificaç e  
con tante  do  lano  rograma  e ro eto  a ro ado  incl indo a  
medida  de controle am iental e demai  condicionante  da  ai  
con tit em moti o determinante  
c  Licença de eração  L  a tori a o in cio da ati idade  do 
em reendimento o  da e i a cient fica  a  a erificação do efeti o 
c m rimento da  medida  de controle am iental e condicionante  
determinada  ara a o eração  conforme o di o to na  licença  anteriore  
d  tori ação   o torga  rec ria e di cricion ria  da e ec ção de 
ati idade  e o am acarretar alteraç e  ao meio am iente  or c rto e 
certo e aço de tem o  e não im li em im acto  ignificati o  em 
re o da e ig ncia de e t do  am ientai  e e fi erem nece rio

e  Licença m iental im lificada  L  concedida ara a 
locali ação  a in talação e a o eração de em reendimento  o  ati idade  
de micro e e eno orte e o am ai o otencial ol idor/
degradador  e
f  Certificado de I enção de Licenciamento  CIL  concedido 
ara em reendimento  o  ati idade  e com ro adamente or meio 

de reenc imento de form l rio eletrônico do ortal acilita lagoa   
Integrador E tad al da EDE I  criado or meio do Decreto E tad al 
n  11.97  de 1  de a ril de 2011  não ca em o  o am ca ar im acto  
am ientai  direto  ao meio am iente.   

  a reciar e lgar o  ec r o  dmini trati o  inter o to  em de fa or 
do  ato  de at ação fi cali at ria/ ancionat ria do I  notadamente 

anto  m lta  a licada  e
I  ro or ao o ernador do E tado o te to do e  egimento Interno  
em como a  e ent ai  alteraç e .

C L  III
D  NI

rt.   Con el o de dmini tração do I  f ncionar  em ala 
di oni ili ada na ede do I .

rt.   mem ro  do Con el o de dmini tração do I  tomarão 
o e erante o re idente do I .
rt.   re id ncia do Con el o de dmini tração do I  oder  

re i itar ao re idente do I  o material log tico e mano nece rio 
ao ade ado f ncionamento do Con el o.

rt. 7   cargo da re id ncia do Con el o de dmini tração do I   
e col ido elo C efe do oder E ec ti o E tad al.

eção I
Da Com et ncia do re idente do Con el o de dmini tração

rt.   com et ncia do re idente do Con el o de dmini tração do 
I
I  con ocar a  re ni e  len ria  e re idi la
II  a reciar a  mat ria  ro o ta  ara incl ão em a ta
III  dirigir o  tra al o  do Colegiado  encamin ando ao len rio a  
mat ria  da a ta
I   otar em todo  o  ca o

  de ac ar e ediente  c m rir a  deci e  do Con el o ai ando a  
e ol ç e  Normati a  e demai  ato  admini trati o  nece rio
I  relatar o  de ignar relatore  ara o  roce o
II  re re entar o Con el o de dmini tração do I  em o

III  a rir a  e e  dirigi la  end la  e encerr la
I   decidir o  ca o  incidente  o  a  mat ria  de rg ncia  e e 
mo trem inadi ei  e de intere e da mi ão do Colegiado  ai ando o  
ato  nece rio  ad referend m  do len rio

  tomar medida  admini trati a  e i em ao r ido andamento da  
deci e  do Con el o entre  a  ai  e incl em  a reali ação de e e  
irt ai  a tori ar i ta  fi ar ra o  e conceder rorrogaç e  e
I  a ocar al er rocedimento  me mo e tando em i ta  odendo 

end la  a  i ta  e adotar a  ro id ncia  ara a ronta a reciação 
da mat ria.   

eção II
Da Com et ncia do len rio

rt. 9   len rio  o rgão de erior deli eração do Con el o de 
dmini tração do I  tendo a com o ição definida elo C efe do 
oder E ec ti o E tad al  no  termo  do art. 2 da Lei E tad al n  .7 7  

de 22 de de em ro de 200  com etindo l e o e erc cio da  ati idade  
elencada  no art. 3  de te egimento Interno.

eção III
Do  em ro  do Con el o de dmini tração

rt. 10.  com et ncia do  mem ro  do Con el o de dmini tração do 
I
I  com arecer  re ni e
II  de ater a  mat ria  re erendo informaç e  e ro id ncia  a 
re id ncia o  ao  o tro  mem ro  do len rio

III  edir i ta  de roce o
I   otar

  a re entar ro o ta de deci ão dentro do  ra o  e ta elecido  e
I  ro or ao Con el o deli eração o re mat ria  rgente .

C L  I
D  E NI E  D  LEN I

rt. 11.  re ni e  do len rio erão ordin ria  o  e traordin ria .
ar grafo nico.  re ni e  ordin ria  erão a  e o er arem a 

con ocação em calend rio an al definido elo re idente do Con el o 
de dmini tração do I  e a  e e  e traordin ria  erão a  re ni e  
con ocada  elo re idente do Con el o de dmini tração do I  em 
data  e or rio  di tinto  do   fi ado  ara a  re ni e  ordin ria .

rt. 12.  re ni e  e traordin ria  oderão er con ocada  elo 
re idente do Con el o de dmini tração do I  or iniciati a r ria  

o  ainda or re erimento f ndamentado de al er mem ro do 
Con el o de dmini tração do I .

rt. 13.   re ni e  do len rio erão lica .
ar grafo nico.  re idente do Con el o de dmini tração do I  fica 

o rigado a dar ci ncia  or meio do Di rio ficial do E tado de lagoa   
D E/ L  a data  or rio  a ta da  mat ria  e do local de reali ação da  
re ni e  do Con el o.

rt. 1 .  re idente  o ido  o  Con el eiro  re ente  oder  
decidir o re a re ença de intere ado  em ter ace o  e ão  em re 

e entender e o antitati o do  re ente  o a re dicar o om 
andamento do  tra al o  garantindo e  entretanto  o ace o a  arte  
intere ada  e/o  de e  ad ogado .

C L  
D  IN

rt. 1 . e o elator não der a re entar a  concl e  e oto  no 
ra o e ta elecido  o re idente oder  conceder no o ra o  o  de ignar 

o tro Con el eiro ara a re entar a mat ria ao len rio.
ar grafo nico. ara efeito de contagem do ra o a e e refere o ca t 

de te artigo  erão con iderado  a ena  o  dia  tei .
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aceio  ter a eira
 de ar o de 14

C L  I
D  E E  LEN I

rt. 1 . Na a ta da  e e  con tar
I  erificação do r m de 3 tr  con el eiro
II  a ert ra da e ão
III  di c ão e otação da ata anterior
I   leit ra da  mat ria  da a ta  eg ida da re ecti a di c ão e 
o terior deli eração  e
  encerramento.
rt. 17.  direito do Con el eiro re erer i ta  de roce o  não otado  

o  lgado  e metido  ao len rio o  ai  erão deferida  at  a 
r ima e ão ordin ria  ara a an li e da mat ria o  i ta .
ar grafo nico. omente oder  er concedida 1 ma  nica i ta ara 

cada roce o.
rt. 1 . Encerrada a di c ão de m a nto ela re id ncia  não oder  

ela er rea erta  a ando e imediatamente  otação.
ar grafo nico.  otaç e  erão rocedida  or meio de ma c amada 

nominal  con tando em ata o  oto  indi id ai .
rt. 19.  a reciação do  roce o  o edecer   eg inte  eta a

I  o re idente dar  a ala ra ao elator  e a re entar  o  roce o  
acom an ado do e  oto e crito ara ro o ta de deci ão
II  a  a e o ição  o roce o er  o to em di c ão  onde oderão 
artici ar o  Con el eiro  e

III  encerrada a fa e de di c ão  ter e  a otação e o lgamento elo 
len rio ela maioria a ol ta.
rt. 20. a endo a re ença de arte  intere ada  no  roce o  o  

a reciação  o re idente fac ltar  a ala ra ao  me mo  elo ra o de 1  
in e  min to .

C L  II
D  DI I E  IN I

rt. 21.  ca o  omi o  erão re ol ido  elo re idente do Con el o 
de dmini tração do I  ad referend m do len rio.

rt. 22. E te Decreto entra em igor na data de a licação.
rt. 23. e ogam e a  di o iç e  em contr rio.

L CI  E LIC  D  L E  em acei   de março de 
2023  207  da Emanci ação ol tica e 13  da e lica.

L   D  L D N
o ernador

DEC E  N  9.701  DE  DE  DE 2023.

DE I N   E  D  C N EL  DE D INI  
D  IN I  D  EI  IEN E D  E D  DE L  
 I .

 E N D  D  E D  DE L  no o da  atri iç e  
e l e confere o inci o I  do art. 107 da Con tit ição E tad al

Con iderando o art. 33  da Lei Delegada n   de 30 de de em ro de 
2022  e di e o re a e tr t ra do In tit to do eio m iente do 
E tado de lagoa   I  o al re  o Con el o de dmini tração do 
I / L  e
Con iderando o Decreto E tad al n  9.700  de  de março de 2023  o 

al Di e o re o egimento Interno do Con el o de dmini tração 
do In tit to do eio m iente do E tado de lagoa   I  e d  o tra  
ro id ncia .  

DEC E

rt. 1  icam de ignado  ara com or o Con el o de dmini tração do 
I / L  o  eg inte  mem ro
I  l io o  ar o a da il a nior  re idente
II  a riel Cam ana il o  it lar

III  oão demar ena l e  nior  it lar  e
I   Dilton randão de lmeida  lente.

rt. 2  E te Decreto entra em igor na data de a licação.

L CI  E LIC  D  L E  em acei   de março de 
2023  207  da Emanci ação ol tica e 13  da e lica.

L   D  L D N
o ernador

DEC E  N  9.702  DE  DE  DE 2023.

DE I N   E  D  C I  E  D  EDE 
DE EN   I L NCI    E D   

ID NCI .

 E N D  D  E D  DE L  no o da  
atri iç e  e l e confere o inci o I  do art. 107 da Con tit ição 
E tad al  e tendo em i ta o e con ta no roce o dmini trati o n  
E 01101.0000000 9 /2023

DEC E

rt. 1  icam de ignado  ara com or o Comit  e tor da ede de 
tenção  iol ncia  re re entando a  Entidade  o ernamentai

I  re re entando o a inete Ci il
a  aria L i a Calta iano arreiro  de ello  it lar  e o coordenar

 lia Carolina arro  Ca ado eltrão  lente.
II  e re entando a ecretaria de E tado da a de  E
a  Camille Lemo  Ca alcanti anderle   it lar

 eonice oc a ei oto  lente.
III  e re entando a ecretaria de E tado de i t ncia e 
De en ol imento ocial  E DE
a  enilda Leão da il a  it lar

 aria anto  ra il  lente.
I   e re entando a ecretaria de E tado da l er e Direito  mano  

E D
a  aria o  da il a  it lar

 Dilma in eiro da il a  lente.
  e re entando a ecretaria de E tado de eg rança lica  

a  en Cel  Camila enat a ai a ar o a orre   it lar
 a   Iran ego de elo  lente.
I  e re entando a ecretaria de E tado do De en ol imento  Ind tria  

Com rcio e er iço   EDIC
a  ariana ra o de a concelo  adeiro  it lar

 a mine Na ara ome  da il a anto   lente.
II  e re entando a ecretaria de E tado de re enção  iol ncia  
E E

a  am lla a ra ort ncia ol eia de ollanda Ca alcanti  
it lar
 ônica a ricio do  anto  rodrig e   lente.
III  e re entando a ecretaria de E tado da Ed cação  ED C

a  edro enri e do  anto   it lar.
 llana Caroline Co ta de li eira  lente.

I   e re entando a ecretaria de E tado de e ociali ação e Incl ão 
ocial 
E I

a  Cla dia Eli a et  o a im e   it lar
 irle  irel  onçal e  ra o de iranda  lente.
  e re entando a ecretaria de E tado da Cidadania e e oa com 

Defici ncia
ECDE

a  ra ella anne endonça da il a  it lar
 eire ane taide emigio Co ta  lente.
I  e re entando a ecretaria E traordin ria da rimeira Inf ncia  
EC I


